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Tenho por satisfeitas as razóes apresentadas no processo em epígrafe, bem

como, as informaçóes procedentes do Procurador Municipâ|, RATIFICO os entendimentos

firmados ao tempo em que AUTORIZO Locação do imóvel situado no Sitio serrinha, S/N -

Canapi/Al, para o funcionamento de uma tuÍme da modalidade EJA do ío PERÍODO,

ío sêgmento., Pertencente a senhora Josélia Marina da Silva, sob os fundamentos do

artigo art. 74, inciso V, § 5o, inciso ll, da Lei 14.13312021. em atendimento a solicitação

da Secretaria Municipal Educação.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de eficácia dos

atos.

E por flm, considerando as determinações firmadas, seguem os autos para a

formalização do instrumento contratual com a respectiva publicaçáo, e, em seguida, para a

secretaria de origem para empenhar e providenciar a emissáo da respectiva nota de

empenho, nos termos da ratificação.

Canapi, 02 de junho de 2025

*,JA ú
Josélia Melo de Lima

Preíeita

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEp: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:
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I2-CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAs DIsPosIÇÔEs
GERAIS
12. Quaisquer omissões ou tolcrância de urna das paÍes. no exigir o
esEito cumprimento dos termos e coDdiçôes deste Terúo ou ao
exeÍcer qualquer prerrogâtivâ dele de.corrente, não constihtirá
renovação ou renúncia e dem afetârá o direito dâs paÉes de exercê-lo
a qulqueÍ lempo.
13- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO FORO
l3.l Asquestôes decorrentes dâ execuçào deste InstÍumeíto que não
possam ser dirimidâs administrativamente serão processadas e
julgadas no Foro da Comarca de Mata Grande/Al, que prevalecerá
sobre quâlqueÍ outro, por mâis privilegiado que seja.

PaIa fi.meza e validade do que foi pactuado, lawa-se o presente
iístÍumetrto em 2 (duas) vias de igual teor e formâ, pâ.Íâ que sur'tam
um só efeito. as quais, depois de lidas, são assinâdâs pelos
reprcscDtâ[Íes das paí!s.

Canapi/Al, 29de maio de 2025.

Prefeito (â) Municipal, de Canapi
JOSÉLIÁ MELO DE LIMÁ

Secretaria Municipal de Cultura
IIIGUEL NETO DE CÁRVÁLHO BÁRBOSÁ

\- ecretário (a) Municipal de Cultura

RUBENILDO JOSÉ DÁ SILVA
IBeneficiário]

Publicodo por:
Caio Mâtheus de Oliveira Riheim
Código ldentifi csdor:966F828C

SECRF,TARTA MU}IICIPAL DE EDUCACAO
EXTRÀTO DO CONTRATO N" 83/2025

Tenho por satisfeilas as üzôes apresenladas no processo em epigrafe,
bem como, as informações procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os enteúdimentos firmados ao tcmpo em que
AUTORIZO Locação do imóvel siruado oo Sitio serriúa S,ôJ -
Canapi/Al. para o funcio[.mento de üma turms da modâlldrde
EJA do l' PEÚODO, 1o §egEento., peÍtencenre a seúora Josélia
Marinâ da Silva, sob os fundamentos do artigo út. 74, inciso V, § 5".
inciso Í[, da Lei 14.13312021_ em arcndimento a solicitâçào da
Secretaria Municipal Educaçâo.

Publique-se o preseíte despacho, no prazo legal, como condiçâo de
eficácia dos âtos.
E por hm, coosideÍafldo as determinações firmadas, seguem os autos
para a fôrmalização do instrumento conratual com â respectiva
publicaçâo, e, em seguida, para a secretaria de oÍigeÍn para empenhar

EXTRÂTO DO CONTRATO N' 83/2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 6412025:
Fundamento L-egal: an. 74. inciso V, § 5". inciso II. dâ t i l4.ll3 de
l" dc ab l de 2021.
Conlramnrc: MTINICÍPIO DE CANAPI
ContÍatâdo: Joséliâ Mrrinâ da Silva
Objeto: locação de imóvel, desrinado o íunciorrmento de umr
türma dâ modrlidade EJA do l. PERIODO, lo segmento..
Valor Mensal: RÍ 450,00 (qü.trocentos e cinqueDtr reds)
Vigência: I l/1212025
.elcbraçâo: 02/06/2025

s/lgnatários: Josélia Melo de Lim. e Joséli, MsrlÍr d. Silvâ

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identillcedor:9F00lD I 8

\, SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCÂCAO
RATIFTCAÇÃO DA CONTR{TAÇÀOI

RATIFICACÀO DA CONTRATACÀO:

Canapi, 02 de juoho de 2025

e providenciar a emissão da respectiva notâ de empenho, nos termos
da ratiÍicação.

58
JOSÉLIA MELO DE LIMÁ
Prefeita

Publicado por:
enezes

r:4280DE74

SDCRI]TARIA MUNICIPAL D SAUDE
EXTRATO DO CONTRATO Nô 492025

EXTRÁTO DO CONTRATO N" 4912025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 36/2025;
Fundamento legal: an.74, inciso V, § 5", inciso II, da Lei t4.133 de
l'de abril de 2021.
ContraÍânte: MUMChIO DE CANAPI
Cont!:atado: Juccnâldo Ribeiro Daniel
Objeto: Locação do imóvel situado na Rüâ dâ Caixa D'agua, 35,
centro - Cânâpi/Al, tendo como finalidade precípuâ o Ârncionamento
do anexo da secreta.ia de Saúde, em ate[dimento a solicitação da
Se.retaria Municipal Saúde.
Valor Globâl: RS 13,í)0,00 (trea ttúl e quinhertos rerls)
Vigência: ate 3l de dezembro de 2025
Celebração: 0 l/04/2025
Signâtiriosr Josêlia melo de Lima e Jucenaldo Ribeiro Daniel

Public.do pori
Cilmo Malta de Men€zes

Códlgo IdendÍicâdoÍ:C722C l0ó

SECRETÂRIÂ MI,'I{ICIPAL DE T]RBÂNISMO E
ILUMINAÇÃO PU

EXTRATO DO CONTRÁTO N" 852025

EXTRÂTO DO CONTRÂTO N'85/2025

Dispensa de Licitação 08/2025;
Fundârícnto Lgal: Aí. 75,Inciso II da t in.14.t33de l"deâbÍilde

Con§-ârânre: MUNIChIO DE CANApI
Contratada: P.R COMERCIOS E SERVICOS LTDA, CNPJ
42.t20.310t00ot42
Objeto: Áquisição dc Bombonrs, CarriDhos de Lixo ê Roçsd€irr§,
paÍa atender as demandâs da S€crearrir Munlciprl de Urbanismo do
Poder Exccutivo do Municipio de Canapi/Al
Valor Global: R§,15.010,00 (qu.reotr e ciDco mll e dez rêais)
Vigênctat 3ll12/2025
Cêlebraçào: 03/06/2025
Signatários: Jorélir M€lo de Llme de Prarlcia Rrnielle Sllvr d€
Ollveira

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldêDtiílcrdor:DF7 I 0C8B

SECRETARIA MUMCIPÁL DE URBANISMO E
ILIJMINÂÇÂO PU

RÀTrrtcÂÇÃo nA CoNTRATAÇÃO:

RÁTIFICACÀO DA CONTRÁTACÀO:

Tenho por satisfeitâs as razões apresentadas no processo em epigÉfe.
bem como, as informações procedentes do procurador Muhicipal.
RÂTIFICO os enrcndimentos firmados ao tempo em que
ÀUTORIZO a contratação da empresa P.R COMERCIOS E
SER!'ICOS LTDA, CNPJ 42.120.370/mOl-02. no valor toral de RS
45.010,00 (qüirertr e clnco mll e dez r€ds), visando o fomecimenro
do objeto suprâcitado, sob os firndamentos do âíigo 75, inciso II da
tei 14.113t21.

www.diariomunicipal.com_br/ama 48
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INEXIGIBILIDADE N" 64/2025

CoNTRATO 83t2025

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL OUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE CANAPI, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, E N
SENHORA JOSÉLA MARINA DA SILVA, NOS
TERMOS ABAIXO ADUZIDOS:

PREÂMBULO:

CONTRATANTES: O ilunicípio de Canapi/AL, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 12.367.8920001 42, corn sede na Av. Joaquim Tetê, no 336

- Centro - Canapi/Al, doravante denominado MUNIC|PIO, por intermédio da Secretaria de
Educação, com sede na Av. Joaquim Tetê, S/N, Centro - Canapi//Al, representado neste
ato por seu titular, o Sr. Luiz Vieira da Silva, doravante designado simplesmente
LOCATÁRIO, e do outro lado da avença a Sra. Josélia Marina da Silva, pessoa fisica,
doravante denominada LOCADOR, celebram o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO dê
lmóvel, mediante as seguintes cláusulas e condições que se seguem:

2.1 . O LOCADOR, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:
2.1.1 Entregaro imóvel em peíeitas condiçôes de uso para osfins aque se destina,

2.1.2 Fo'necet declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer
impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso
exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo n" 220251505006,
sendo autorizado pelo Despacho do Excelentíssima senhora preíeita, fundamentado em
inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo 74, V, da Lei Federal n' 14.133,
de '1o de abril de 2021 e na Lei Federal n.8.24511991e suas alterações posteriores, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIi,IEIRA - DO OBJETO.
1.'l Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel, localizado no Sitio serrinha,
S/N - Canapi/Al, para funcionamento de uma turma da modalidade EJA do ío
PERíoDo, ío segmênto..

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR.
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juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da
Administraçáo;
2.1 .3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.1.4 Manter, durante a locaçáo, a forma e o destino do imóvel;
2.'1 .5 Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação;
2.1.6 Realizar, junto com o LOCATÁRIO, a vistoria do imóvel por ocasião da
entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do seu estado, fazendo
constar no Termo de Vistoria, paÍte integ.ante deste contrato, os evêntueis defeitos
existentes;
2.1.7 Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁR|O deconentes de seus
atos, bem como de vícios e defeitos anteriores à locaçáo, como desabamentos
decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes de vícios pré-existentes
na instalação elétrica etc;
2.1.8 Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação;
2.'t .9 Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como
impostos e taxas-
2.1.10 Fornecer ao LOCATÁR|O recibo discriminando as importâncias
pagas, vedada a quitaçâo genérica;
2.1.11 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediaçóes, se
existirem,
2.1.12 Pagar as despesas extraordinárias de condomÍnio, se houver,
entendidas como aquelas que não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção
do edifÍcio, como, por exemplo:

h, obras de reformas ou acréscimos quê interessem à estrutura integral do
imóvel;
i. pintura das fachadas, empenas, poços de aerâção e iluminação, bem como
das esquadrias externas;
j. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edificio;
k. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados,
ocorridas em data anterior ao início da locação;
l. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer;
m. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum;
n. constituição de fundo de reserva, e reposição deste, quando utilizado para
cobertura de despesas extraordinárias;

2.1.13 Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas
existentes (ar-condicionado, combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros
porventuÍa existentes);
2.1.14 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condiçôes de
habilitaçâo e qualificação exigidas para a contrataçáo;
2.1.15 Notificar o LOCATARIO, com antêcedência mínima de 90 (noventa)
dias do término da vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar
a locaçáo;
2.1 .16 Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos
às parcelas que estejam sendo exigidas;
2.1 .17 Providenciar a atualizaçáo do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros,
se for o caso;
2.1.18 lnformar ao LOCATÁR|O quaisquer alteraçôes na titularidade do
imóvel, inclusive com a apresentação da documentação correspondente.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPON SABILIDADES DO LOCATÁRIO.

3.1 o LOCATÁRIO, além do disposto no Termo de Referência, obriga-se a:

3. í , í Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel parâ o uso convencionado, compatível com a natureza
deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.1 .3 Realizar, junto com o LOCADOR a vistoria do imóvel, por ocasião da entrega
das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado do imóvel, fazendo
constar no Termo de Vistoria fornecido pelo LOCADOR os eventuais defeitos
existentes;

3.1 .4 Manter o imóvel locado em condiçôes dê limpeza, de segurança e de
utilização;

3. 1.5 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condiçôes em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega,
salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal. Alternativamente,
poderá repassar ao Locador, desde que aceito por estê, â impoÉância
correspondênte eo orçamento elaborado pelo sêtor tócnico da Administração,
para Íazer Íace aos rêparos e reformas ali especificadas;

3.1 .6 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparaçâo a este
incumba, bem como as eventuais turbaçôes de terceiros;

3.1.7 Consentir com a realizaçâo de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os repaÍos
durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei n'8.245, de 1991;

3.1 .8 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas
instalaçõês, provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes
autorizados;

3.1 .9 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento
prévio e por escrito do LOCADOR;

3.1.10 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.1 . í 1 Entregar imediâtamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de
tributos e encargos condominiais, cujo pagamênto não seja de seu encargo, bem
como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que
direcionada ao LOCATÁRlO:

3.1.12 PagaÍ as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas
como aquelas necessárias à sua administração, como, por exemplo:

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio, se for o caso;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANApt/AL - CÉp: 57S30-OOO

cNPl Ne 12.367.892/0001_42
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b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

c. limpeza, conservaçáo e pintura das instalações e dependências de uso
comum;

d. manutençáo e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos,
elétricos, mecânicos e de segurança, de uso comum;

e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas
coletivas;

g. pequenos reparos nas dependências e instalaçôes elétricas e hidráulicas
de uso comum;

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início
da locação;

i. reposiçáo do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período
anterior ao início da locaçáo.

3.'l . í 3 Pagar as despesas de teleÍone, energia elétrica, gás (se houver), água
e êsgoto;

3.1.14 Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários,
mediante prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e
examinado por terceiros, na hipótese de sua alienação, quando não possuir
intêresse no exercício do direito de preferência de aquisiçáo @rtigo 27 da Lei no

8.245, dê í99í);

3.1.í5 Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos
internos, se existentes.

4, CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E CONSERVACÃO

4.1 O LOCATÁR|O poderá realizar todas as obras, modificações ou benfeitorias sem prévia
autorização ou conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel estiver
comprometida ou na iminência de qualquer dano que comprometa a continuação do
presente contrato,

4.1.1 As benÍeitorias necessárias que forem executadas nessas situações serão
posteriormente indenizadas pelo LOCADOR;

4.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercicio
do direito de retenção;

4.2.'l Na impossibilidade da obtenção da prévia anuência do LOCADOR, é facultado
ao LOCATÁR|O a realizaçáo da benfeitoria útil sempre que assim determinar o interesse
público devidamente motivado;

n
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4.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR poderão ser levantadas
pelo LOCATARIO, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância do imóvel.

4.3 As benfeitorias voluptuárias serão indenizáveis caso haja prévia concordância do
LOCADOR;

4.3. 1 Caso não hala concordância da indenização, poderão ser levantadas pelo
LOCATÁRIO, finda a locação, desde que sua retirada não afete a estrutura e a substância
do imóvel.

4.4 O valor de toda e qualquer indenização poderá ser abatido dos aluguéis, até integral
ressarcimento, no limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo.

4.5 Caso as modiÍicações ou adaptações feitas pelo LOCATÁR|O venham a causar algum
dano ao imóvel durante o período de locaçáo, este dano deve ser sanado às expensas do
LOCATÁRIO.

4.6. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condiÇões em que foi
recebido pêlo LOCATÁRIO, conÍorme documento de descrição minuciosa elaborado
quando da vistoria para êntrêge, salvo os desgastes e deterioraçôes dêcorrentes do uso
normal.

5. CLÁUSULA QUINTA - Do PRAzo . PRORROGACÃO e neSrrrUrCÃO.

5.1 O prazo do presente Contrato será ate 31 de dezembro de 2025, nos termos do art. 3'
da Lei n. 8.245191 a contar da data de sua assinatura.

5.2 Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das
chaves, que deverá ser precedida da assinatura do Termo de Vistoria do imóvel por ambas
as partes.

5.3 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, enquanto houver necessidade pública, por
consenso entre as partes e mediante Termo Aditivo.

5.3 A pronogaçáo do prazo de vigência dependerá da comprovação pelo LOCATÁR|O de
que o imóvel satisfaz os interesses estatais, da compatibilidade do valor de mercado e da
anuência expressa do LOCADOR, mediante assinatura do termo aditivo.

5.4 Caso não tenha interesse na prorrogaçáo, o LOCADOR deverá enviar comunicação
escrita ao LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data do término
da vigência do contrato, sob pena de aplicação das sanções cebíveis por descumprimênto
de dever contratual.

6. CLAUSU LA SEXTA - DO PRECO E DA FORMA DE PAGAMENTO.

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEp: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42

n

6. í O MUNICíP|O pagará ao LOCADOR o atuguel mensat no valor de R$ 4SO,OO
(quatrocentos e cinquenta reais).

6.2 O pagamento será efetuado, em até 3o(trinta) dias, por meio de Ordem Bancária.
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6.2.1 Os pagamentos deverão ser feitos na Conta n" 246956059, Agência n'000
Banco nu pagamentos S.A.

6.2.2 Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos
vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata dle, desde que
solicitado pelo LOCADOR mediante comunicação escrita à Administração,
constituindo-se por este ato a mora.

7. CLÁUSULA SÉTI MA - DO REAJUSTE.

7.í Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locaçâo com prazo de vigência igual ou

superior a doze meses, mediante a aplicaçáo do Índice de Preços para o Consumidor Amplo

- IPCA, medido mensalmente pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE'

desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da assinatura

do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, para os subsequentes.

7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reaiuste desproporcional ao preço

médio de mercado para a pÍesente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de
preço compativel ao mercado de locação do município em que se situa o imóvel.

7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na
pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá

ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de '1 (um) ano, contado na forma
prevista neste contrato.
7.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do
contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião.

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO O MENTÁRIA.

8.1 A presente despesa correrá à conta da Dotaçáo Orçamentária descrita abaixo.

Órgão: 05.00 - Secretaria Municipal de educação
Unidadê Orçamentária: 05.52- Fundo Municipal e Desenvolvimento da Educação Básica-
FUNDEB

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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6.3 Os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel (água e esgoto, energia elétrica etc.),
culo pagamento tenha sido atribuido contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas
proporcionalmente, em regime de rateio, a partir da data da efetiva ocupação do imóvel.
6.4 O acertamento desta proporçâo se dará na primeira parcela vencível da despesa,
pagando LOCADOR e LOCATÁR|O suas respectivas partes da parcela. Caso o
LOCATÁR|O a pague na integralidade, a parte de Íêsponsabilidade do LOCADOR será
abatida no valor do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção tambem será
observada no encerramento do contrato, promovendo-se o acertamento preferencialmente
no pagamento do último aluguel.
6.5 Quando do pagamento ao LOCADOR, será efetuada eventual retenção tributária prevista

na legislação aplicável.
6.6 O LOCATÁR|O não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
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Funcional Programática: 4.019 - Manutenção das ações do Ensino Fundamental-
FUNDEB 30%

Funcional Programática: 4.023 - Manutençâo das açôes do ensino de Jovens e Adultos-
FUNDEB 30%

Elemento de Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

q ct ÀltslI Â NôNÂ - n^ FtscÂt t7ÂcÂo

9.í A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida por um representante da
Administração, a ser nomeado mediante Portaria, eo qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.

9. 'l ."1 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que rêsultânte de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
nâo implica em corresponsabilidade do LOCATÁR|O ou dê seus agentes e
prepostos.

9.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome das pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que Íor necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridede competente para as providências cabíveis.

9.1.3. A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n.

14.133121 e os atos normativos regulamentares correspondentes.

9.1.4. As decisóes e providências que ultrapassarêm a competência do fiscal do
contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção
das medidas convenientês.

9. í .5. O LOCADOR poderá indicar um representante para representá-lo na
execução do contrato.

í0 . CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAC OES E OAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS,

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos
deveres elencados no contrato, su.jeitará o LOCADOR, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, sem prejuízo da responsabilidâdê civil e criminal e nos moldes da Lei 14.13312021
e do Decreto n. 966, de 14 de março de 2022, ou outro que venha a substituí-lo, às
penalidades de:

b. Advertência em razâo do descumprimento, de pequena relevância, de
obrigaçáo legal ou infração à lei, quando náo se justificar a aplicação de sançáo
mais grave ou inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória
de pequena relevância, quando não se justificar a aplicação de sançáo mais
grave;

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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b.'l. Moratória de 2o/o por dia de atraso injustificado, sobre o valor mensal da
contratação;

b.2. Compensatória: entre 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto;

b.2.2. considêra-se inêxecuçáo total do contrato o atraso superior a 30 (trinta) dias
no cumprimento do prazo estabelecido no contrato ou entre as partes;

b.2.3. A multa poderá ser dêscontada de pagamento eventualmente devido pêla

contratante decoÍrenle de outros contratos Íirmados com a administração pública
municipal.

b.2.4. A aplicação de multa moratória não impedirá que a administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato cumulada de outras
sançôes previstas na Lei federal no 14.133, de 2021

e. lmpedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos, a ser aplicada
quando não se justificar a imposição de outra mais grave, àquele que:
V. Der causa à inexecução parcial do contrato, que supere a gravidade

daquela prevista no inciso I do art. í55 da Lei federal no 14.í33i21, ou
que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

Vl. Der causa à inexecução total do contrato;
Vll. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justif icado;
Vlll. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contrataçáo sem motivo justificado.

f. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, no caso de:

Vl. o LOCADOR apresentar declaração ou documentaçáo falsa para a
celebraçâo do contrato ou em sua execução;

Vll. o LOCADOR fraudar a ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

Vlll. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ
natureza,

lX. Praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos do contrato;
X. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal n. 12.84612013

'10.1.1.4 penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançôes.

10.1 .2. Na aplicação das sançóes seráo considerados:

l- a natureza e a gravidade da infração cometida;

Avenida .,oaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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ll- as peculiaridades do caso concreto;

lll- as circunstâncias agravanles ou atenuantes;

lV- os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública;

10.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o
procedimento previsto na Lei n' 14.13312021.

10.3. As multas devidas e/ou prejuÍzos causados ao LOCATÁR|O serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando for o caso,
serâo inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

10.4. As sanções aqui previstas sáo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

íI. CLÁUSULA DÉCIMA PRI MEIRA - MEDIDAS ACAUTELA DORAS.

1 1 .1 A Administração Pública poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difÍcil ou

impossível reparação.

í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇ Ão Do CONTRATO

'12.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação ao

atendimento da finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos

neste instrumento, sendo assegurada ao LOCADOR a manutençáo do equilíbrio econômico-
financeiro do ajuste.

12.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATARIO decida

devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desdê que notiÍique o LOCADOR, por escrito,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

12.2.1 . Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este
não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁR|O ficará sujeito ao pagamento de multa

equivalente a 01 (um) aluguel, segundo propoÍção prevista no art. 40 da Lei 8.245, de í991
e no art. 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término da vigência
do contrato;

12.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATARIO e o
imóvel ainda servir para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional

do valor da locação;

12.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR
reaver o imóvel locado (art. 40 da Lei Federal n. 8.24511991)

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL.

Avenida Joãquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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í3.1 O LOCATÁRIO, no seu lídimo interesse, poderá extinguir este contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposte ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

13.1 .1 A extinção por descumprrmento das cláusulas e obrigaçóes contratuais
acarrelará a execuçáo dos valores das multas e indenizações devidos ao
LOCATÁRIO, bem como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até
o limite dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste instrumento.

13.2 Também constitui motivo para a extinção do contrato a ocorrência de qualquer das
hipóteses enumeradas no artigo 137 da Lei no 14.133, de 2021, que sejam aplicáveis a esta
relação locatícia.

13.3 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio,
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior etc., o LOCATÁRIO poderá
considerar o contrato rescindido imêdiatamente, ficando dispensada de qualquer
prévia notificação, ou multa, desde que, nesta hipótesê, não tenha concorrido para a

situação.

13.4 O procedimento formal de extinçâo contratual terá início mediante notificação escrita,
entregue diretamênte ao LOCADOR, por via postal, com aviso de recebimento, ou endereço
eletrônico.

13.5 Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

13.6 O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

1 3.6.1 Balanço dos eventos contÍatuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

í 3.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.6.3 lndenizaçóes e multas.

14.CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO.

14.1 - Cabeú ao LOCATÁR|O providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
Contrato, que é condiçáo indispensável para a sua eficácia, conforme preceitua o art. 94 da
Lei 14.13312021.

15.'l - Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato seráo
decididos pelo LOCATÁRIO, segundo as disposições contidas na Lei no 8.245, de 1991, e
na Lei no 14.133, de 202í, subsidiariamente, bem como nos demais atos normativos
correlatos, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas
transcrições.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS.
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15.2 Este contreto continuará em vigor em qualquer hipótese de alienaÉo do imóvel locado,
na forma do artigo 80 da Lei no 8.245, de í99'1, ficando desde já autorizada a

averbação deste instrumento na matricula do imóvel junto ao Oficial de Registro de lmóveis
competente.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.

16.1 Fica eleito o foro do Município da Contratante, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer questôes que
possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito
legal.

y*r{' "k
Josélia Melo de Lima

Locatária

, /o S rLa q.a,Liede>.,Juu-
Josélia arina da Silva

Locador

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530{00
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I2.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA , DAS DISPOSIÇÔES
GERAlS
12. Quaisquer omissões ou tolerância de uma das paÍtes. no êxigir o
estrito cump mento dos termos e coDdições deste Termo ou ao
exercer qualquer prerrogativâ dele decorrente, nâo constituiú
renovaçâo ou reoúncia e nem afewá o direito das paÉes de exercêJo
a qualqueÍ tempo.
I3. CúUSULA DÉCIMA QUÁRTA_ DO FORO
l3.l Asquestões decorrentes da execução deste InstÍumento que não
possam ser diriÍnidâs admi.istrativament€ sêrão processadâs e
julgadas no Foro da Comarca de Mata GÍande/ÂL, que prevâleceú
sobre qualquer ouEo, f,or mais privilegiado quc seja.

Para firmeza e validade do que foi pâctuado, lavra-se o presente
insüum€nto em 2 (duas) vias de igual tôor e fonBa, parà que surtao
um só efcito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
rcpresentantes das pârtcs.

Canapi/AL, 29de maio de 2025.

Pr€feito (a) Municipal. de Canâpi
JOSÉL|Á MELO DE LIMÁ

Secretaria Municipal de Culturâ
IIIGUEL NETO DE CARYÁLHO BARUOSÁ

\- ecÍeúrio (a) Municipal de CultuÍa

RABENILDO JOSÉ DÁ SILVÀ
IBeoeficiário]

Publicrdo por:
Caio Matheus de Oliveira Ribeiro
Códlgo IdentiÍicrdor:966FE28C

SECRETARIA MUI{ICIPÀL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRÁTO \" 83/2025

EXTRATO DO CONTRÁIO N" 8] 2025

INEXIGIBTLIDADE DE LICÍTAÇÃO 6412025;
Fundamento Legâl: aí. 74, inciso V, § 5", inciso II, da I*i 14.133 de
l' de abril de 2021.
Contratante: MLTNICÍPIO DE CANAPI
Contratado: Josélir MÀrltrr dr Silvr
Objeto: locação de imóvel, destinado o funclon.Eerto dc umr
türms da modrlidcd. EJA do l. PERiODO, lo segmêbto..
Valor Mensal: R$ 450,00 (quâtrocentos e cinquent reâis)
Yigência )111212025
.elebração: 02/06i 2025

.vignatários: Josélia Mclo de Lim. e Joséüa Marltra dr Sllv.

Publlcado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdertiÍic.dor:9F003D I 8

SECRETARIA MI'NICIPAL DE EDUCÂCAO
RATIFICAÇÀO DA CONTR-{TAÇÀO:

R{.TIFICACÃo D CONTRATACÀO:

Teúo por satisfeitas as razõ€s apresentâdâs no processo em epígrafe,
bem como, âs informâções procedentes do Procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos Íirmados ao tempo em que
AI'TORIZO Locação do imóvel siruado no Sitio serrinha, S/l.J -
Canapi/AL, paIa o funcionameoto de um. tunnl dr modâlidsdê
IJA do l" PERÍODO, l'segmento., Pertencente a seúora Josélia
Marina da Silva. sob os fundamentos do artigo aí- 74, inciso V. § 5".
inciso II, da Lei l4.lll/2021. em atendimento a solicitação da
Secretaria Municipal Educaçào.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de
eficáciâ dos atos.
E poÍ fiÍr\ cotrsiderando as determinações hrÍnada§, seguem os âulos
para a formalização do instnrmento cont afual com a rcspectiva
publicâção, e, em seguida, pârâ â secreraria de origem pâ.a empeúar

Alagoas , 04 de Junho de 2025 . Diário Oficiâl dos Municípios do Estado de Âlagoas . ANO Xn I N" 2566

e prcvidenciâr a emissão da respectiva notâ de empenho, nos teÍtÍtos
dâ ratilicaÇào

CaDapi, 02 dejuoho de 2025

JOSÉLIÁ MELO DE LIMA
Prefeita

Pu por:
Gilmo Malta d€ Menezes

Código Idêntlílcador:4280D874

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRÁTO DO CONTRATO N'49/2025

EXTRÁTO DO CONTRATO N'49'2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 3ó12025;
Fundamento Legal: art. 74, inciso V, § 5", inciso II, da Lei 14.133 de
I' de abril de 202 I .
Conrraranre: MUMChIO DE CANAPT
Contratado: Jucenaldo RibeiÍo Daniel
Objeto: Locâção do imóvel situado na Ruâ da Caixa D'agua, 35,
centro - Canapi/Al, tendo como finalidade preclpua o funcioíamento
do anexo da seqetaria de Saúde, em atendimento a solicitação dâ
Secretaria Municipal Saúde.
Valor Global: Rl 13,í)0,00 (trezê mll e qultrhetrtos reds)
Vigência: até 3l de dezembro de 2025
Celebr^çiot O I 104 12025

SignatiÍios: Josélia melo de Lima e Jucênaldo Ribeiro Daniel

Püblicado por:
Gilmô Mâlta de Menezes

Código IdcÍrificâdor:C722C t06

SECRETARIÂ MUMCIPAL DE URBÁNI§MO E
ILUMINAÇÀO PU

E](TRÂTO DO CONTRATO N" 85/2025

EXTRÁTO DO CONTRATO N" 85/2025

Dispensa de Licitação 08/2025;
Fundamento L€gal: An. 75, Inciso II da t ei n'l4.133 de l' de âbril de
202t.
Côntratante: MIIMChIO DE CANAPT
ConEatâda: P.R COMERCIOS E SERVICOS LTDA, CNPJ
42.120.3',t0/OOO|-02
Objero: Àquisição de Bombonrs, Cirrinhos dc Lixo e Roçadeiras.
para atender as demandas dâ Secretrrh Muoicip.l dê Urb.rismo do
Poder Erecurivo do Município de Canapi/AL
Valor Globâl: R§ 45,010,00 (qu.rent. € ciDco mll e dez rerh)
Vígênctat 3111212025
Celebiaçào: 0l/06/2025
Signatários: Joséli. Melo dê Llmr de Pltrlch RrtrlellÉ Sllva de
Oliveirr

Publicado por:
Gilmo Malta de Men€zes

Código IdentificrdoÍ:DF7 t 0C8B

SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E
ILT]MINAÇÃO PU

R,A.TIFICAÇÀO DA CONTITATAÇÁO:

RATIFTCACÃO DA CONTRATACÀOI

Tenho por satisfeitas as râzões apresentâdas no processo em epigrâfe.
bem como, as informâçôes procedentes do Procuradoa Municipal.
RATIFICO os entendimentos fimados ao rempo em que
AUTORJZo a conúatação da empresa P.R COMERCIOS E
SERVICOS LTDA, CNPJ 42.120.370/0001 {2. no valor rotal de Rg
45.010,00 (quârentr c cltrco mil e dez reris), visando o fomecimento
do objeto supracitado, sob os fundamêntos do anigo 75, inciso ll da
lei t4.133/21.

www.diâriomunicipal.com.br/âma ,{E


